
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 23/4000-0000455-4 

 

CONTRATANTE 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, 

sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.885.855/0001-72, com sede na Rua General Andrade Neves, 175, 18º 

andar, Centro Histórico, Porto Alegre /RS. 

 

CONTRATADO 

SERASA S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.173.620/0001-80, com 
sede estabelecida na Avenida das Nações Unidas, n° 14.401, Torre C-1, 
Conj. 191 a 242, São Paulo/SP, CEP 04794-000 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços para compartilhamento de dados e 

informações com o sistema financeiro sobre indícios de fraude. 

 

2. DO PREÇO 

2.1. Serviço ofertado gratuitamente pelo Serasa S.A. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderá participar desta Dispensa, empresa enquadrada em 

qualquer das seguintes hipóteses:  

3.1.1. Que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou 

participação com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela Dispensa, considerada participação indireta a existência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista; 

3.1.2. Que não atenda as condições estabelecidas neste Instrumento 

Convocatório ou não apresente documentos nele exigidos;  

3.1.3. Cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta 

licitação que se encontre sob falência, dissolução ou liquidação;  



 

 

3.1.4. Que se encontre inscrita no Cadastro de Fornecedores Impedidos 

de Licitar e Contratar coma Administração Pública Estadual – CFIL/RS); 

3.1.5. Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, na esfera Federal, Estadual ou Municipal); 

3.1.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção 

seja familiar (cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive) 

de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no Órgão ou 

Entidade da Administração Pública Estadual em que este exerça cargo em 

comissão ou função de confiança por meio de: contrato de serviço 

terceirizado; contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; 

ou convênios e os instrumentos equivalentes, conforme Decreto Estadual 

48.705, de 16 de dezembro de 2011. 

3.1.7. O BADESUL poderá anular ou cancelar a Dispensa de Licitação, 

total ou parcialmente, sem que disso resulte para o proponente direito a 

qualquer indenização ou reclamação. 

 

4. DOS DOCUMENTOS DA EMPRESA CONTRATADA 

4.1. A empresa deverá estar em dia com as obrigações fiscais na data 

da Dispensa, devendo comprovar regularidade com: 

4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ;  

4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração;  

4.3.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

4.3.1.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do 

licitante, bem como com a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande 

do Sul, mediante apresentação da Certidão de Situação Fiscal, 

independentemente da localização da sede ou filial do licitante; 

4.3.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS-CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal na sede da licitante; 

4.4. As referidas certidões serão consultadas eletronicamente pelo 

BADESUL devendo estar vigentes. 

 

5. DA CONTRATAÇÃO 



 

 

5.1. A contratação será formalizada pela emissão de Contrato/Ordem 

de Compra (OC), que será comunicada ao adjudicatário. 

 

6. DAS SANÇÕES 

6.1. Conforme Projeto Básico, Anexo I. 

 

7. DO FUNDAMENTO LEGAL 

7.1. Art. 29, II, da Lei nº 13.303/16, bem como do art. 56, II, do RILC.  

  

8. DA APROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 
8.1. Considerando as informações, documentos e pareceres contidos 

no Processo Proa acima referido, aprovo o enquadramento acima e 

RATIFICO a dispensa de licitação de n. 005/2024, para contratar o objeto 

pretendido.   

8.2. Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a 

celebração do instrumento contratual/ordem de compra/serviço, se 

necessário, tendo sido cumprido o estabelecido no art. 30, § 3º da Lei n. 

13.303/2016, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui referida.   

 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Kalil Sehbe Neto, 

Diretor-Financeiro. 

 

 

 

 

  



 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 23/4000-0000455-4 

ANEXO I. 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços para compartilhamento de dados e 

informações com o sistema financeiro sobre indícios de fraude. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Necessidade de cumprir a Resolução Conjunta nº 6, de 23/05/2023, 

Banco Central do Brasil (BCB) e o Conselho Monetário Nacional (CMN), que 

dispõe sobre requisitos para compartilhamento de dados e informações 

sobre indícios de fraudes a serem observados pelas instituições financeiras, 

instituições de pagamento e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil. 

2.2. O Banco Central foi imperativo quanto à obrigatoriedade do 

compartilhamento e dos requisitos para o sistema a ser escolhido para o 

cumprimento. 

2.3. A contratação atenderá ao diposto pelo BCB e oferecerá ao Badesul 

informações adicionais acerca de seus clientes para eventual uso em 

análises de crédito ou reputacionais. 

2.4. O Badesul é uma agência de fomento, portanto não opera como meio 

de pagamento, o que reduz significamente a ocorrência de fraude e, 

principalmente, a detecção e qualidade para comunicar os casos eventuais. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
3.1. Registro de dados e informações sobre fraude com as demais 

instituições financeiras, conforme abaixo: 

3.1.1. Quem executou a fraude, com opção de “não identificado”; 

3.1.2. Descrição dos indícios de fraude ou tentativa; 

3.1.3. Classificação da ocorrência; 

3.1.4. Identificação da instituição resposável pelo registro e dos dados da 

conta destinatária e titular. 

3.2. Consulta das informações registradas. 



 

 

3.3. Compartilhamento em sistema eletrônico e respectiva documentação. 

3.4. Comprovar aderência às certificações de segurança da informação. 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Licenciamento de software para registrar, alterar e consultar 

informações de fraudes e/ou suspeitas; 

4.2. A base será disponibilizada por meio de sistema eletrônico e será 

alimentada com as informações indicadas no item 3 e deverão incluir os 

seguintes dados:  

4.2.1. identificação da instituição que está realizando a marcação/registro 

4.2.2. dados cadastrais da pessoa física ou jurídica cuja 

transação/operação foi identificada como fraude ou apresente indícios de 

fraude  

4.2.3. classificação da ocorrência e;  

4.2.4. dados da operação 

4.3. As informações enviadas pela CONTRATANTE e aquelas constantes 

sistema poderão ser consultadas e compartilhadas, ainda, com empresas 

clientes e parceiras da CONTRATADA para a finalidade descrita neste 

instrumento, quais sejam, identificação, autenticação e prevenção a 

fraudes.  

4.4. As informações disponibilizadas no sistema destinam-se 

exclusivamente a subsidiar os processos de identificação, autenticação e 

prevenção a fraudes da CONTRATANTE, observado também o disposto no 

item supracitado. 

4.5. A solução deverá ser SaaS. 

4.6. A CONTRATADA assegura que os seus equipamentos estarão 

disponíveis para atendimento às necessidades da CONTRATANTE, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em até 97% (noventa e 

sete por cento) do período considerado para faturamento, excluídas as 

paradas programadas, os casos fortuitos e de força maior. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
5.1. A escolha recaiu a favor da empresa Serasa S.A., em decorrência de 

oferecer a solução de forma gratuita ao Badesul. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1. Serviço ofertado gratuitamente pelo Serasa S.A. 

 



 

 

7. DA PROPOSTA 

7.1. Prazo de entrega do serviço: Até 7 dias, a contar da assinatura do 

contrato. 

7.2. Local de entrega do produto: Rua Gen. Andrade Neves Nº 175 – 

11º andar – Centro - Porto Alegre/RS. CEP 90.010-210. 

7.3. Horário de entrega do produto: A entrega deverá ser feita, 

estritamente, durante o horário de funcionamento do BADESUL, de 

segunda à sexta das 12h30min às 17h30min, devendo ser informada 

previamente para a Superintendência de Governança e Compliance, através 

do telefone 51 3284-5963 

7.4. Validade da proposta: 30 dias a contar da data da proposta. 

7.5. Frete e impostos inclusos. 

 

8. DOS PRAZOS 
8.1. O prazo de duração do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados da sua celebração. 

8.2. O prazo de duração do contrato pode ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

8.2.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

8.2.2. o BADESUL mantenha interesse na realização do serviço;  

8.2.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o 

BADESUL; 

8.2.4. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano 

do contrato deverão ser eliminados. 

8.2.5. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. O titular e o substituto da fiscalização serão designados, mediante 

termo formal a ser emitido pelo Gestor do Contrato, por meio do Documento 

denominado Ato de Designação de Fiscal Técnico, anexo ao Processo, sendo 

estes encarregados de conferir o andamento das atividades e de corrigir 

desvios ou apontar eventuais irregularidades. 

9.2. Sempre que solicitados pela fiscalização e de forma a dirimir dúvidas 

devidamente fundamentadas, serão realizados pela CONTRATADA, sem 

ônus adicionais, relatórios, documentos, laudos para esclarecer ou 

informar sobre problemas e soluções na execução dos serviços. 



 

 

9.3. A fiscalização, sempre que possível, comunicará à contratada as 

providências necessárias para sanar eventuais problemas detectados na 

execução dos serviços. Porém, a ausência de manifestação escrita da 

fiscalização quando da ocorrência de falhas, não exime a contratada, em 

nenhuma hipótese, da responsabilidade de corrigi-las. 

9.4. Qualquer fiscalização exercida pelo BADESUL será feita em seu 

exclusivo interesse e não implicará corresponsabilidade pela prestação dos 

serviços contratados, sem que assista direito à CONTRATADA, eximir-se de 

suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução dos serviços; 

9.5. A fiscalização do BADESUL verificará a qualidade da prestação dos 

serviços, podendo exigir substituições ou reelaboração das atividades, 

quando não atenderem aos termos do objeto contratado, sem qualquer 

indenização pelos custos daí decorrentes. 

 

10. DO GESTOR DIRETO DO CONTRATO 
10.1. O Gestor do contrato pelo BADESUL, a quem caberão os controles 

sobre as normas, cumprimento das cláusulas contratuais e gerenciamento 

das dúvidas ou de questões técnicas surgidas no decorrer da prestação dos 

serviços do Contrato, será a Superintendente de Governança e Compliance 

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. Com base no art. 68 da lei 13.303/16, por se tratar de contrato 

padrão de adesão e/ou eminentemente de Direito Privado, será utilizada a 

minuta contratual do Contratado, adaptando-se no que possível à Lei 

13.303/2016 e Decretos Estaduais, conforme documento anexo ao 

processo, que passa a fazer parte integrante deste projeto básico. 

 

 

 

 
  



 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 23/4000-0000455-4 
 

ANEXO II. 

MINUTA DO CONTRATO 



 

 

 
 



 

 

 
 

 



 

 

 
 



 

 
 



 

 

 
 

 



 

 

 
 



 

 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

  



 

 
 


